

Termo de responsabilidade sobre o gerenciamento de resíduos da construção civil

Eu (RESPONSÁVEL LEGAL), CPF, do estabelecimento (razão social), com CNPJ/CPF, endereço completo e 
Eu (RESPONSÁVEL TÉCNICO pela elaboração do PGRS/PGRCC),  CPF/CNPJ, endereço completo e 
Eu (RESPONSÁVEL TÉCNICO pela execução da obra), CNPJ/CPF, endereço, na qualidade de proponente do empreendimento e de responsáveis técnicos pela elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e da Construção Civil (PGRS/PGRCC) e execução da  obra, DECLARAMOS que estamos CIENTES e que é de nossa responsabilidade os termos abaixo:

·  elaborar e implementar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e da Construção Civil de acordo com a legislação ambiental vigente;

· atender à Resolução do Conama nº 307, à Lei federal nº 12305/10, art. 20 a 24, e às legislações municipais nº 6962/10, a Lei nº 412/20 e o Decreto municipal 19039/22, que regulamentam o Plano de Gerencimento de Resíduos Sólidos no Município de Piracicaba.

· a correta segregação de Resíduos da Construção Civil (RCC), durante e depois da execução da obra, destinando-os apenas e tão somente a locais devidamente licenciados pelos órgãos ambientais competentes para as atividades de destinação ambientalmente correta de resíduos;

· informar a quantidade real de resíduos da construção civil que estão sendo gerados na obra, zelando pela redução de resíduos durante a execução e informando reduções ou acréscimos, justificadamente, no Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e da Construção Civil – PGRS/PGRCC;

· a aquisição dos Controles de Transporte de Resíduos (CTRs);

· observar que é vedada a disposição de resíduos da construção (de qualquer classe) em áreas inadequadas e/ou não licenciadas, áreas de bota-fora, aterros de resíduos sólidos urbanos, encostas, corpos d’água, fundos de vale, áreas de preservação permanente, lotes vagos de qualquer natureza, e demais áreas protegidas por lei, ficando sujeitos às penalidades legais;

· É de nosso conhecimento que a responsabilidade por omissão ou falsa descrição de informações prestadas por ocasião do PGRS/PGRCC pode culminar em ações judiciais, nas esferas civil e criminal, além das medidas administrativas e aplicação de penalidades previstas na legislação vigente.

DECLARAMOS, que estamos cientes de que, caso se constate, desconformidade em relação aos parâmetros legais determinados por lei federal ou municipal específica, a edificação não poderá ser regularizada e finalmente, que será apresentado o Plano de Gerenciamento de Resíduos  Sólidos e da Construção Civil – PGRS/PGRCC quando tiver início as atividades de geração de resíduos sólidos do empreendimento, alinhando-se a condição para obtenção de Certificado de Conclusão de Obras. 
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